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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Altera redação do inciso II do artigo 40 da Lei 5.869 de 

11/01/1973, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 40 - O advogado tem direito de: 

.....................................................................................................  

II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer processo 

pelo prazo de 10 (dez) dias. 

.....................................................................................................  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

485, de 1999, de autoria do Ex-Deputado Federal Enio Bacci, do meu partido, com o 

objetivo de ampliar o prazo para 10 (dez) dias para vistas de advogado em 

processos. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode 

ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

 
“O direito do advogado receber vistas em carga dos autos, está 

assegurado no art. 89 da Lei 4.215/ 63. 
Trata-se de medida essencial para amplitude de defesa e 

possibilidade de razoável análise dos autos. 
Atualmente, o prazo para permanecer com o processo em carga é 

de apenas 5 (cinco) dias. 
Estamos propondo a ampliação do prazo para 10 (dez) dias, face ao 

acúmulo e sobrecarga de prazos, esta mudança beneficiará o trabalho 
dos profissionais de direito” 
 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor 

entendeu oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente 

Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015. 

 
Dep. Pompeo de Mattos 

Deputado Federal – PDT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40.  O advogado tem direito de: 

I - examinar, em cartório de justiça e secretaria de tribunal, autos de qualquer 

processo, salvo o disposto no art. 155; 

II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer processo pelo prazo de 

5 (cinco) dias; 

III - retirar os autos do cartório ou secretaria, pelo prazo legal, sempre que lhe 

competir falar neles por determinação do juiz, nos casos previstos em lei. 

§ 1º  Ao receber os autos, o advogado assinará carga no livro competente. 

§ 2º Sendo comum às partes o prazo, só em conjunto ou mediante prévio ajuste 

por petição nos autos, poderão os seus procuradores retirar os autos, ressalvada a obtenção de 

cópias para a qual cada procurador poderá retirá-los pelo prazo de 1 (uma) hora 

independentemente de ajuste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.969, de 6/7/2009) 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

 

Art. 41.  Só é permitida, no curso do processo, a substituição voluntária das partes 

nos casos expressos em lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 
*Revogada pela Lei Nº 8.906, de 4 de julho de 1994 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589190&seqTexto=114157&PalavrasDestaque=
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 Dispõe sôbre o Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DOS DEVERES E DIREITOS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 89. São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional "(art. 56) na 

defesa dos direitos ou interêsses que lhe forem confiados;  

II - fazer respeitar, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profisional, a 

inviolabilidade do seu domicílio, do seu escritório e dos seus arquivos;  

III - comunicar-se, pessoal e reservadamente com os seus clientes, ainda quando 

êstes se achem presos ou detidos em estabelecimento civil ou militar, mesmo incomunicáveis;  

IV - reclamar quando prêso em flagrante por motivo de exercício da profissão, a 

presença do Presidente da Seção local para a lavratura do auto respectivo;  

V - não ser recolhido prêso, antes da sentença transitada em julgado, senão em 

sala especial do Estado-Maior;  

VI - ingressar livremente;  

a) nas salas de sessões dos Tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios tabelionatos, 

offcios de justiça, inclusive dos registros públicos, delegacias e prisões;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial, policial ou 

outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colhêr prova ou informação útil 

ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente regulamentar ou fora dele, desde 

que se ache presente qualquer funcionário;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de qualquer dos locais indicados 

no inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se aos juízes nas salas e gabinetes de trabalho, independentemente de 

audiência préviamente marcada, observando-se a ordem de chegada;  

IX - fazer juntar aos autos, em seguida à sustentação oral, o esquema do resumo 

da sua defesa;  

X - pedir a palavra, pela ordem, durante o julgamento, em qualquer juízo ou 

Tribunal para, mediante intervenção sumária e se esta lhe fôr permitida a critério do julgador, 

esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações que 

influam ou possam influir no julgamento;  

XII - ter a palavra, pela ordem, perante qualquer juízo ou Tribunal, para replicar a 
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acusação ou censura que lhe sejam feitas, durante ou por motivo do julgamento;  

XII - reclamar, verbalmente, ou por escrito, perante qualquer juízo ou tribunal, 

contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XIII - tomar assento à, direita dos Juizes de primeira instância, falar sentado ou 

em pé, em juízos e Tribunais, e requerer pela ordem de antigüidade;  

XIV - examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos de processos findos ou em 

andamento, mesmo sem procuração, quando os respectivos feitos não estejam em regime de 

segrêdo de justiça, podendo copiar peças e tomar apontamentos;  

XV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade podendo 

copiar peças e tomar apontamentos;  

XVI - ter vista, em cartório, dos autos dos processos em que funcione, quando, 

havendo dois ou mais litigantes com procuradores diversos, haja prazo comum para contestar, 

defender, falar ou recorrer.  

XVII - ter vista fora dos cartórios, nos autos de processos de natureza civil, 

criminal trabalhista, militar ou administrativa, quando não ocorra a hipótese do inciso 

anterior;  

XVIII - receber os autos referidos no inciso anterior, mesmo sem procuração, pelo 

prazo de dez dias, quando se tratar de autos findos, e por quarenta e oito horas, quando em 

andamento, mas nunca na fluência de prazo;  

 a) sempre que receber autos, o advogado assinará a carga respectiva ou dará 

recibo;   

 b) a não devolução dos autos dentro dos prazos estabelecidos autorizará o 

funcionário responsável pela sua guada ou autoridade superior a representar ao presidente da 

Seção da Ordem, para as sanções cabíveis (artigos 103, inciso XX, e 108, inciso II):   

XIX - recusar-se a depor no caso do art. 87, inciso XVI, e a informar o que 

constitua sigilo profissional;  

XX - Ter assistência social, nos termos da legislação própria; 

XXI - ser pùblicamente desagravado quando ofendido, no exercício da profissão 

(art. 129);  

XXII - contratar préviamente e por escrito os seus honorários profissionais;  

XXIII - usar as vestes talares e as insígnias privativas de advogado.  

§ 1º Aos estagiários e próvisionados aplica-se o disposto nos incisos I ( com as 

restrições dos arts. 52, 2º; 72, parágrafo único in fine; e 74 ) II, III, XIV, XV, XVI, XVII, 

XVIII, XIX e XXI.  

§ 2º Não se aplica o disposto nos incisos XVIII e XVII:  

I - quando o prazo fôr comum aos advogados de mais de uma parte e êles não 

acordarem nas primeiras vinte e quatro horas sôbre a divisão daquele entre todos, acôrdo do 

qual o escrivão ou funcionário lavrará têrmos nos autos, se não constar de petição subscrita 

pelos advogados;  

II - ao processo sob regime de segrêdo de justiça;  

III - quando existirem, nos autos, documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório secretaria 

ou repartição reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

IV - até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de 

devolver os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  
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§ 3º A inviollabilidade do domicílio e do escritório profissional do advogado não 

envolve o direito de asilo e sómente poderá ser quebrado mediante mandato judicial, nos 

casos previstos em lei.  

 

CAPÍTULO V  

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  

 

Art. 90. A assistência judiciária, destinada à defesa judicial dos necessitados no 

sentido da lei, regular-se-á, por legislação especial, observadas as disposições desta lei e a 

convenções internacionais.  

Art. 91. No Estado onde houver serviço de Assistência Judiciária mantido pelo 

Govêrno caberá à Seção ou Subseção da Ordem a nomeação de advogados para o necessitado, 

depois de deferido o pedido em juízo, mediante a comprovação do estado de necessidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 
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encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


